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Com fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

à 01 BRASIL TELECOM, pedindo apoio inclusive ao EXCELENTíSSIMO SENHOR

NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,

solicitando a instalação de telefone público na Avenida Elias Simão, entre as Ruas

Raposo Tavares e Princesa Isabel - no Distrito de Piquirivaí.

JUSTIFICATIVA:

A proposição se faz pertinente, haja vista, que nas proximidades do local

não existe outro telefone público que possa atender às necessidades da população.

O telefone existente atualmente fica num local afastado, próximo à rodovia, de difícil

acesso, sobretudo à noite.

Tal reivindicação foi feita por vários munícipes, em especial pelo morador

senhor Edson Sonfim.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 13 de outubro de 2009.

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
VEREADOR-PMDB

*088: encaminhar cópia para o presidente da associação de moradores do referido local.



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.O011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice .
•

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDIC -, ERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE O~~ROVA O (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO. /

OS QUESITOS PARA REÇ BIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

') a proposição fere o artigo 15 ,§ 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteú o idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n? .
(em anexo) - art. 151, 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

rhA PROPOSiÇÃO EM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADO~ N ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALlN A "E", DO R.1.

) A PROPO çÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mo~r;o' _A S de O~T~BRO de 2009 .
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



1697/2009 - 02/06 - QUERIMENTO - DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
- BRASIL TELE M - EXECUTIVO MUNICIPAL - SOLICITAR: HA
INSTALAÇÃO D ELEFONE PÚBLICO NA AV ELlAS SIMÃO, ENTRE AS RUAS

ES E PRINCESA ISABEL - PIQUIRIVAí.

•
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 15/10/2009.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

___ --'/2009
____ ,/2009

2755 /2009
____ /2009

( ) Projeto de Lei n?
( ) Projeto de Resolução

.( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

____ /2009
____ /2009

____ /2009
____ ,/2009

AUTOR (ES): OR..ERALDO.JEOOO'RO.DEO'U\LEJRA .

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( y) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .
•

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurfdico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 15/ 10/2009.

Valter Fra

,
.. Emendas em anexo.
S~ bstitutivo em anexo.

h ências.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ~ Contrário à tramitação


